


ATA 03/2022 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA. 1. DATA, LOCAL, QUORUM – Ao décimo sexto dia de maio, do ano de dois mil e vinte dois, com início às 8h30min, a Assembleia extraordinária foi realizada presencialmente de com os conselheiros nas dependências Sindicato Rural de Toledo, na Av. Min. Cirne Lima, 3804 - Bairro Tocantins, conforme lista de presença, anexo, conforme lista de presença, anexo. 2. ABERTURA: O Presidente Julio Daniel do Vale procedeu à abertura da reunião extraordinária com a seguinte pauta: Abertura; Apreciação do Parecer da CT de Fauna e Flora sobre o Loteamento Gualtier; Apreciação do Parecer da CT de Fauna e Flora sobre a solicitação de recurso para o Parque Ambiental entre a Esc. Mun. Antonio Scain e área da futura APAE; Palavra Franca; Encerramento. 2. APRECIAÇÃO DO PARECER DA CT DE FAUNA E FLORA SOBRE O LOTEAMENTO GUALTIER: Julio fez uma breve síntese introdutória sobre a assunto, mas logo a coordenadora da Câmara Técnica de Fauna e Flora, Lilian Cardoso apresentou o parecer, que teve seu início de elaboração no dia 16 de março de 2022, às 14h30 na sala de aula da PUCPR campus Toledo com a presença de Adir Parizotto, Ana Cecília Pancotti, André Angonese, Julio Daniel do Vale e Lilian Queli Ferreira Cardoso Borges, após reunião, foi realizada visita ao local para averiguação dos fatos e demais constatações necessárias. O pedido de realização desse parecer foi feito pelo presidente do Conselho após uma denúncia com base em um anúncio do Jornal do Oeste, no qual continha uma “Súmula de Requerimento de Autorização Florestal”. O Instituto Água e Terra para Conselho Municipal do Meio Ambiente, foi questionado pelo CMMA sobre essa súmula e enviou o Ofício detalhando o requerimento de autorização florestal de 3 novembro de 2021, solicitado pela Prati Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ 35.538.973/0001-63, para implantação do Loteamento Gualtier no Jardim Coopagro. Trata-se de solicitação para desmate de dois trechos de remanescentes florestais que somadas contabilizam 9.816,76 metros quadrados, suprimindo 185 árvores com CAP superior a 20 cm. Deste montante, 2.631,26 m² refere-se a área de APP, da Sanga Jacutinga, para implantação de arruamento, galerias pluviais e 7.185,50m² para arruamentos do loteamento. Para o desmate das áreas foi emitido Decreto Municipal de Utilidade Pública nº265/2021. Diante disso a CT apresentou as seguintes considerações: 
Após amplo debate sobre o layout proposto pelo loteador, possíveis soluções, e os principais impactos socioambientais se tal autorização for emitida da forma como solicitada, somada a legalidade dos procedimentos, e demais informações técnicas apresentadas pelos membros presentes do IAT, os membros decidiram por emitir ao município recomendações a fim de evitar.  para que reavaliem a possibilidade de solicitar ao empreendedor novo “desenho modular” para o loteamento em questão, com a finalidade de diminuir a área necessária a ser desmatada, em especial sobre a Área de APP, portanto considerou que: Na área a ser loteada já consta áreas abertas atualmente utilizadas para agricultura onde podem ser implantadas a rua paisagística, mantendo a atual Área de Preservação Permanente; Se tal autorização for emitida abrirá precedente para que os demais loteadores solicitem decreto de utilidade pública, para abertura de ruas em áreas de APP; O local apresenta remanescente florestal em estágio médio/avançado de regeneração florestal, de acordo com a Lei municipal de Mata Atlântica 2317/2019, o qual no artigo 3º coloca como medidas prioritárias, a implantação de corredores ecológicos e criação de mosaicos de Parques e RPPN’S na área urbana de Toledo; O remanescente florestal, próximo à APP, que também foi solicitado desmate parcial abriga espécies de grande porte representativas e raras do bioma Mata Atlântica, como Jequitibá branco, Canjerana, Figueira, entre outras. Tais árvores possivelmente centenárias possuem elevada importância ecológica para recuperação e conservação da biodiversidade local, além de sustentar como uma área núcleo, espécies da fauna silvestre local; A área seria excelente para implantação de um outro Parque Ecológico, devido as belezas paisagísticas já existentes e por já haver uma área aberta entre a Mata Ciliar e o outro remanescente, que possibilite estruturas como quadras, pistas de caminhada, parques entre outros. Possibilitando inclusive a categorização como Unidade de Conservação da Natureza e consequente ampliação do valor recebido pelo ICMS Ecológico; O plano diretor atual, lei Complementar nº 27/2021, em seu capitulo II, artigo 5º estabelece como objetivo entre outros: “I - garantia do direito a uma cidade sustentável, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para a presente e futuras gerações; II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; III - cooperação entre governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social; IV - planejamento do desenvolvimento da cidade, da distribuição espacial da população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente (grifo nosso); VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; c) o parcelamento do solo e a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em relação à infraestrutura urbana; d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como polos geradores de tráfego, sem a previsão da infraestrutura correspondente; e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização; f) a deterioração das áreas urbanizadas e g) a poluição e a degradação ambiental; VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município e do território sob sua área de influência; XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população; O Plano Municipal de Biodiversidade de Toledo (PMAEB) Lei nº 2299/2019 e de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica (PMCRMA) Lei Nº2.713/2019, estabelecem ações prioritárias para a conservação da biodiversidade local, incompatíveis com a atual proposta do Loteamento Gualtier; Considerando que de acordo com o IAT, as áreas a serem suprimidas estabelecidas no decreto de utilidade pública, só podem ser revistas pelo poder público municipal. Por fim, o parecer apresenta as seguintes RECOMENDAÇÕES: Com o intuito de salvaguardar patrimônio ambiental, conservar a biodiversidade local, promover parcelamento do solo com mínimo impacto ambiental possível, promover o desenvolvimento sustentável e por entender ser possível a minimização dos impactos do empreendimento analisado. E ainda, por considerar que a implantação do loteamento Gualtier na forma apresentada atualmente, gerará grande impacto ambiental, em desacordo com o que preconiza os princípios e objetivos do Plano Diretor municipal LC nº 27/2021 em especial, incisos III, IV, VI, alínea b e d, VII, XII e XIII. E nas demais considerações apresentadas, recomendamos: Solicitar ao empreendedor novo “arranjo modular do espaço”, realocando as ruas, diminuindo o mínimo possível da necessidade de supressão florestal, em especial da Área de Preservação Permanente, utilizando para o arruamento, preferencialmente a calha da estrada rural já existente ou espaços abertos; Avaliar possibilidade de uso da área aberta entre a APP, e o remanescente florestal, a ser adquirida como área institucional, para implantação de um novo Parque ecológico ou Parque Linear, com estrutura semelhante ao Parque Ecológico Diva Paim Barth. Por fim, informa-se que em 9 de maio de 2022, às 10h, realizou-se nova reunião para esclarecimentos com a presença de Adir Parizotto, Ana Cecília Pancotti, André Angonese, Eduardo Belini Salvini, Jaqueline Maria Coldebella, Julio Daniel do Vale, Lilian Queli Ferreira Cardoso Borges, Luis Henrique Fiorucci,  Ana Paula P. de Lima, Júnior Henrique Pinto e Marco André Manfio  com a presença do empreendedor Sr. Gustavo Prati e dos servidores da Secretaria de Planejamento, Habitação e Urbanismo, Tainara Aline da Silva e Norisvaldo Penteado. Foram realizados os seguintes esclarecimentos que: As ruas a serem abertas são diretrizes do Plano Diretor, aprovadas em lei e por isso de interesse do município para expansão do sistema viário municipal. Não houve interesse do município em receber como área institucional, área citada pela câmara técnica de interesse conservacionista por ser menor que a área total a ser recebida e não ser ideal para a implantação dos equipamentos públicos pretendidos. E que em uma das áreas a ser desmatada, o empreendedor pretende executar um parque linear paisagístico na reserva existente. Após a apresentação da Lilian, o Secretário de Planejamento e Urbanismo, senhor Neuroci Antonio Frizzo pediu a palavra e explicou que a rua Vicente Ross atende a Lei de Zoneamento Urbano e foi estabelecida pelo traçado do Sistema Viário. O membro Wellingto Trajano foi a frente, no projetor para mostrar na imagem e sugerir alguns deslocamentos, tal como o da própria rua Vicente Ross para que passasse na rua carroçável que já existe. Frizzo respondeu que não e insinuou ações de interesses por parte do CMMA, ao que o membro Cleber Lindino respondeu indignado, exigindo que o Secretário respeitasse o Conselho. Frizzo novamente disse que há ações de “cartas marcadas” do CMMA, referindo-se na abertura da rua Santos Dumont (próximo parque do povo), o qual houve derrubada de árvore sobre a sanga, o Parque Arroio Toledo, em que houve vários cortes e o conselho não se manifestou, e do loteamento Eight, da Anne Ross, ou seja, esses locais não houve questionamento por parte do CMMA, mas que esse que está sendo discutido sim, por isso o termo “cartas marcadas”. Diante disso o presidente Julio interrompeu as falas e em funções das insinuações do Secretário avisou que isso seria registrado em ata para que as devidas providências fossem tomadas. Ademais, Julio afirmou que este parque pode não acontecer. Porém, Frizzo relata que, se está em diretriz, o loteador é obrigado a executar, senão não recebe o certificado de conclusão da obra, sendo assim, estando no partido urbanístico, não corre o risco da não execução, conforme afirmação equivocada do presidente. O membro Luiz Roberto Faganello, comenta também que concorda com o desvio do trajeto da rua para preserva a área verde. Frizzo considera que o ganho com o Parque que o empreendedor está propondo, que contornará a área verde, compensa os impactos. Julio ponderou que o trâmite necessário para a construção desse parque ainda não foi concluído e, portanto, não é uma certeza. Frizzo afirmou que sim é uma certeza e que já foi aprovado no “partido urbanístico”. O secretário Maicon Stuani da Secretaria da Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos, reforçou que seria interessante considera uma revisão sobre as alterações na área da mata ciliar da sanga Jacutinga, mas que a utilidade da via que passará na área verde é mais importante para o município do que a conservação daquela faixa de árvores. Colocado o parecer em votação, ele foi REPROVADO por 5 votos contra 4. Sendo assim, o parecer foi arquivado. 3. APRECIAÇÃO DO PARECER DA CT DE FAUNA E FLORA SOBRE A SOLICITAÇÃO DE RECURSO PARA O PARQUE AMBIENTAL ENTRE A ESC. MUN. ANTONIO SCAIN E ÁREA DA FUTURA APAE: A solicitação de parecer foi enviada pelo do presidente do Conselho, contida no memorando nº 01/2022. A câmara técnica reuniu-se no dia 09 de maio de 2022, às 9h nos lotes urbanos nº 335, 350 e 365, quadra 34, Loteamento Bem Viver, situado entre as  ruas Gaspar Dutra, rua Costa e Silva e Hermes da Fonseca, aos fundos da Escola Municipal Antônio Scain, no bairro Jardim Pancera com a presença de Ana Cecília Pancotti, André Angonese, Jaqueline Maria Coldebella, Julio Daniel do Vale, Lilian Queli Ferreira Cardoso Borges, Marco André Manfio, Tainara Aline da Silva, Norisvaldo Penteado para analisar a proposta de solicitação de recursos para implantação de trilha ecológica e aparelhos de lazer em área ao lado da Escola Municipal Antonio Scain e espaço da futura APAE no valor de r$159.962,13. Para emissão deste parecer os seguintes documentos documentos foram avaliados: Instrumental com descritivo do projeto; Ofício 72/2022 3PJ expedido pela 3ª Promotoria de Justiça do Paraná da comarca de Toledo; Ofício 60/2021 SPHU - expedido pela Secretaria de Planejamento, Habitação e Urbanismo; Planilha orçamentária do projeto, Projeto Básico Arquitetônico. Trata-se de solicitação de recursos para construção de um parque urbano entre duas instituições públicas para ser utilizado com fins educativos pela escola municipal e pela APAE, bem como para lazer e contemplação pela comunidade do entorno. A câmara técnica, após análise dos documentos supracitados, escopo da proposta e esclarecimentos realizados pelos servidores presentes da Secretaria de Planejamento Urbano Thainara e Norisvaldo, diretora de planejamento urbano e topógrafo, e debate do assunto considerou: A proposta apresenta coerência com as políticas ambientais municipais; A área escolhida encontra-se degradada e poderá ter sua qualidade ambiental melhorada com a implantação do projeto; Foram observados indícios de usos inadequados do local, como destinação de resíduos ou mesmo esconderijo para práticas ilícitas como drogadição. Em função disso, destaca-se as seguintes recomentações: No projeto, não está previsto o cercamento lateral, para que seja utilizado também pela população do entorno, sugere-se que seja observado ao longo do tempo, a necessidade ou não deste cercamento futuro, visto os riscos de uso inadequado do espaço se intensificar, ou facilitar o acesso de pessoas não autorizada a Escola Municipal Antônio Scain e APAE. Por fim, a câmara técnica é FAVORÁVEL a destinação de R$159.962,13 para implantação da trilha ecológica/parque urbano. 4. ENCERRAMENTO: Presidente Julio Daniel do Vale agradeceu a presença de todos. Ainda, como redator da ATA, eu, Julio Daniel do Vale, lavro a presente ata, que após lida e aprovada por endereço eletrônico deste Conselho, seguindo anexa a lista dos presentes.
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